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PORTARIA 

Etado de Sergpe 
Munidpio de Itabaaninha 

PORTA! 740 _roz4 
pLoj DF DE 2024, 

Designaservidores piblicos munidpais para exrcerem as 
Sunções te Gestor e liscais de Cortratos para úuarem no 

Contratemencionado no imbito deSecretaria Municipal de 
Saúde d ltabaianinhvSE. 

O Prefeits Municipal de Itabaianitha, Estado ce Sergipe, m uso de sus atibuigdeslegais e nostermos da 
Lei Orgaica do Muncipio, conjintamente con as dispostdes da Lei federal nº 14133, de 01 fe abril de 
2021 (Le de Licitagdes e Contrans), Decreto Federal nº 11.246, de 2' de outubrode 2022 e to Decreto 
Municipd nº 115 de D de jancirode 2024. 

CONSIDERANDO quc, conforne cstabelecdo no artig 115, capu, no art. 169, inciso 1, da Lei nº 
14.133/2), da Lei Muicipal nº 1.40 de 27 dedezembro & 2023 e noDecreto Musicipal nº 115 de 19 de 

janeiro d 2024, cabeao Poder Piblico acompanhar e fisalizar a exeaição dos contratos celetrados, por 
meio de epresentante: da Adminitração devicamente designados; 

CONSIDERANDO 1 necessidale de os ógãos piblios manteren gestores * fiscais fomalmente 
designades, por meio de portaria, lurante todaa vigéncia ds contratoscelebrados pela entidade. conforme 
o Decrete Municipal 1º 115/2024. 

RESOLYE: 

Art. 1°. Designar os eguintes senidores para mxercerem as funções de Gestor e Fisais do Contrato nº 33/ 
2024, dewrrente do Processo Administrative nº 28/2024 DISPENSADE LICITACAO Nº 11/2124 

TITULARES: 
Gestor de Contrato: VANIELE SMOES DOS SANTOS, matricula nº4474 
Fiscal Ténico: RAMON SANTCS SILVA, natricula nº 472 
Fiscal Adninistrativo JUSCILENE DA SILYA SANTOS matricula 1º 4074 

SUBSTITUTOS /SUPLENTES: 
Gestor de Contrato: 1.GO JOSE DE SOUSASANTOS, natricula nº 1342 
Fiscal Ténico. NATALIE DE OLIVEIRA GUEDES, maricula nº 4468 
Fiscal Adninistrativo RAELISSON MORERA DOS SANTOS, maticula nº 4441 

Parigrab único. Coistituem-se omo dados omplementares: 

VIGENCIA DO 
CONTRATO 

O prazo de vigéncia to 
JOKNEL DO DIA IMPRESA  Servigos «e publicagio dos atos oficiais | cortrato sera te 12 (doz) 

e pertinente; a licitaçõe; e afins, em jornal | mees, contades a partir {a | 
JORNALISTICA EEDITORA e prande circulação 10 Estado d: SE. | dan de assinaura, podeno | 

LIDA ser prorrogados 

CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO 

sucossivamente respeitada a | 
viência máxma decenil 

CNPJ 07.216.1750001-80. nº 14.133, de 201 é 
obervado o diposto na | 

A prorrogação de que traa 
est item é codicionada o | 
atste,  pela  autoridaied % 
conpetente, fe que s | 
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codigoes E OS pregs 
pemanccem Witajosos paza 
a Administração, permitida a 
nesociação con o contratac. 

Art. 2”. As atividades de gestão e iscalizago la execução de contratossão atribuíds ao gestor © contrato, 
auxiliade pela fiscalização técnicae administrativa, de acodo com as dsposições a seguir: 

1- A getão da execição do cortrato envolv: coordenar atividades rlacionadas 1 fiscalização técnica e 
administativa, prepaagdo procesual, documatação para » Sctor de Contratos, ente outros; 

11 - A ficalização ténica comprende o aconpanhament do contrab para avali a execução conforme 
estipulad, verificand quantidade, qualidade, tempo e moio de execugio; 
IM - A iscalizagio dministrativa engloba o acompanhanento dos apectos admistrativos do contrato, 
incluindc obrigações srevidencidras, fiscais etrabalhistas 

Art. 3º. Caberá no gestor do conteto e, nos seis afastamertos e impedmentos legas, a0 seu sulstituto, em 
especial: 

1 - coordmar as ativitades relacioiadas à fiscdização técnca e adminitrativa, de que dispõe osincisos 11 e 
111 do artgo 7 do Deaeto Municifal nº 115/224; 
11 - emitr decisão solre todas as licitagdes ereclamagde: relacionads à execugdodos contratcs, no prazo 
miximo de até 1 (im) més, ontados da instrução d requerimento, ressalvidos os reqierimentos 
‘manifestimente impatinentes, meramente prtelatorios o: de nenhun interesse fara a boa eiecugdo do 
contrato; 
1H - aconpanhar os egistros reaizados pelos fiscais do emtrato, ou ds terceiros ontratados, do todas as 
ocorrêncas relacionidas 4 execição do conrato e as nedidas adotdas, informando, se foi o caso, & 
autoridace superior ajuelas que utrapassarema sua compaeéncia; 
IV - acanpanhar a nanutenção das condições de habilinção da conratada, pare efeito de enpenho de 
despesa « pagamento.devendo andar no relatéio de riscos :ventuais preblemas que «bstarem o flixo normal 
da liquidigdio e paganento da desresa; 
V - maner atualizadc o processo le acompantamento e ficalizagdo do contendo tolos os registos formaij 
da execição no Hisbrico de Gaenciamento Contrato, : exemplo di ordem de servigo, do registro 
ocorréncas, das prorogagdes cortratuais, elalorando reladrio com vitas à necesstade, ou não, eventiffis/ 
adequagies a0 contrao para que aenda a finaidade da Adninistração; 
VI - condenar os ates preparatéros à instruçio processua e ao envio la documentição pertineite ao setor 
de contrãos para fornalizagdo dos procedimeitos de que dspõe o incisc I do artigo 70 do Decretc Municipal 
nº 115/204; 
VWII - estibelecer praco razoável jara comuniar à autoridide competeste o términc dos contratos, em caso 
de nova tontratação « prorrogaçio, visando i solução de ontinuidade 
VII - onstituir relitório final, de que trata a alínea “d' do inciso VI do $3 d> artigo 174 da Lei no 
14.13312021, com s informações obtidas dirante a execição do contato, como firma de aprinoramento 
das ativilades da Adninistração. 

$1º. Pan fins do diposto no in:iso 11 do ciput deste atigo, consicera-se instrição do requerimento a 
recepção da solicitaçio/reclamaçio do pedide e protocolodo procedinento, sem aaisquer peldélma.ãy 
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devidamene regularizado c instruilo & tramitação, após a ralizagdo dediligéncias porventura mecssirias 
para complementação, regularização c/ou inclusio de docunentagdo imprescindível. 

$2º. Para fins do dispoto no inciso V11 do caputdeste artigo, considera-seprazo razoárel, no caso ée término 
dos contrdos para nows contratação, o período nínimo de 4(quatro) meies antecedertes ao seu temo e, no 
caso de porrogação, « periodo mitimo de 2 ((ois) meses intecedentesà continuidide, ambos contados a 
partir da dita do instrunento. 
Art. 4°. Cibe ao fiscaltécnico do etrato e, nos seus afastanentos e impedimentos lezais, ao seu ubstituto, 
em especil 

1- prestar ipoio técnico e operacionil ao gestor (o contrato, sibsidiando-¢ de informações pertinenes às suas 
competéndas; 

anota no Histério de Gerendamento do Contrato tolas as ocorrincias relacbnadas 4 exicução do 
contrato, ceterminande o que for nicessério pan a regularização das falus ou dos deitos observidos; 
TT - emiti notificaçõe: para a corrigiio de rotinis ou de qualjuer inexaticio on irreguaridade condatada em 
desacordocom a execição do contato, determirando prazopara a corregio; 
1V - infornar ao gestordo contrato em tempo ibil. a situagio que demandar decisãoou adoção dt medidas 
que ultrapissem sua canpeténcia, jara que adoe as medida necessdriase saneadora, se for o caio; 
V - comuricar imediatmente ao gestor do contato quaisquer ocorrénciss que possa nviabilizar aexecução 
do contrab nas datas prazadas; 
VI fiscalzar a execugio do contrao, para que ejam cumprdas todas ascondigdes etabelecidas 12 avença, 
de modo a asscgurar os melhore rosultado: para a Adninistração, conforindo as notas fisais e as 
documentções exigidas para o pigamento, e, após o rec:bimento prvisorio, enaminhar ao gestor de 
contrato, jara ratificagio; 
VI - comunicar o gesor do contrito, no prazoestabelecidc nos termosdo pardgraf 2°, no artigo 3° desta 
Portaria, c término do sonrrato sobsua responsibilidade, nocasa de nov: contratação 

Art. 5°. Cabe ao fisca administraivo do contnto e, nos sais afastamentos e impedmentos legds, ao seu 
substituto, em especial 

1 — presta apoio técnio e operacinal ao gestr do contrab, subsidianlo-o de infomagdes perinentes às 
suas comyeténcias; 
11 - verifiar a manuteigdo das conligdes de hailitagao da sontratada; e 

1 - exaninar a regulidade no reolhimento as contribuiões fiscal, tabelhista e previdenciári, além da 
observinca e cumprinento de nomas, determinagdes e preitos legais,gerais ou especificos e, en caso de 
descumprmento, obsevar as regra da legislagio pertinente 

Art. 6", Caberá ao fisal setorial © contrato e nos seus ahstamentos « seus impedmentos legs, 20 seu 
substitutoexereer as aribuigdes deque tratam « art, 4° ¢ doart. 5°. 

Art. 7º. C recebimend provisórioficará a cargo do fiscal ícnico e o rcebimento éefinitivo, e espectivo 
ateste, dogestor do contrato ou, sefor o caso, d: comissão :ser designala pela autordade compeente. 

Art. 8°. Aém das atrituigdes nestaPortaria insttuidas o Gesor de Contrito ¢ seus Fisais auxiliarts deverdo 
observar s dispostos 10 Termo de Referéncia edemais instumentos de brmalizagdoda contratagio pública 
nos quais serão resporsáveis pelo wu gerencianento e fiscaizagdo. q 

Art. 9º. O gestor de contratados e »s fiscais seilo auxiliados pelos órgãss de Assessiramento Juídico e de 
Controle hterno, que jornecerão siporte para prevenir riscos na execução do contrate, inclusive rormativos 
internos qie deverão sr seguidos m conformilade. 

Esta Portia entrará en vigor na cita de sua asinatura, serdo condiçãode validadea publicagdc resumida 
no DidrioOficial do Município - ?oder Executivo até o útimo dia úti do mês seginte 96 da issinatura, 
conformeartigo 3°, paragrafo únics, da Lei nº 104 de 13 demaio de 20B. 
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Registe-se, publiqie-se ¢ cumpra-se. 

GABINETE DO PRIFEITO DO MUNICÍHO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, EM 
01 DE DE 224. 

DANILO ALVES DE CARVAL] 
Prdeito Municpal 

NGRID ATICIA LIMA FONSECA 

Gestora to Fundo Mmicipal de Saúde de Itabzianinha 

F%Rêedn%:% 
É»&-) Toul ol Sewac s.,_Á 

%%‘& JOSE DE SOUSA SANTOS 
Gistora do Contrato - Tituar Gestor do Contrato - Siplente 

Romin Seots Sulh Sasali d Dúuro Guica, 
RAVMON SANTOS SILVA NATALIE DI OLIVEIRA GUEDES 

Fisca Técnico doContrato — fitular Fical Técnicado Contrato- Suplente 

P e Q)ek &Qw Sorla W“ 9 " 
ILENE DX SILVA SANTOS RAKLISSON MOREIRA DOS SANTOS 

scal :dministrativo do Contrao - Titular Fiscd Administrativo do Conrato - Suplerte 

inhe/SE CNPJ 13,098 BI/0001-82, Tel(79) 3544-1291 Praça Floriano Yeixoto nº 27, | Andar, Centro, tabai 
Homepage www i 

Página 4 de 4 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municpioonline.com.br/se/prefeitura/itabaaninha 

Prica Floriaro Peixoto ZEP: 40.200-000 DIARIO OFICIAL DO MUNICPIO 
TE_EFONE: (79) 3544-1291 
ENAIL:


